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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
I PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCuRADORIA FEDERAL ESPÉCIALIZADA JUNTO AO INPI .
Rua M~yrink Veiga,0?,.22° andar- Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.990-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208- Fax.:.(21) 3037-3206

"
Nota-N° 0014-20i5-AGUIPGFIPFE/INPIICOOPI~LBC-2.2

1-'

PROCESSO N° 52400.001241-2015-51 ,.
INTERESSADO: Diretoria d~ Patentes
ASSUNTO: 'Minuta de contestação. Ação-de nulidade. de patente mqilbox. Ação proposta pela

. t .' •

. \ Eurofarma. tese da autora em consonâncià com o pedido do INPI, formulado em ação
precedente.
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. Senhor Procuradôr-Chefe da PFE-INPI,

., I I •

" '\ . / .

1.. "O INPI tomou conhecimento da ação' de nO 0000524032015402510 1, proposta
..pelaEu~ofani1a;'em face do INPI e da Eli'Lillydo Brasil Ltda. Trata-se de uma ação de nulidade
d~ uma patente mailb?x. A tese esposa na exordial corresponde a form~ladà pela autar~uia nas'
ações de nulidade de pat~nte mailbox. -

2. ~'Jnclusive, a patente càmpre~l1dicia na ação ~de nO .00005249320154025101'
encontra-se hçLfol da ação de nulidade n° 2013.51. O1.1323 51-O,.p'reposta pelo' INPI, em outubro

\ d~ 2013;"A àção,proposta pela Eurofarma fot distribuída por prévenção'à 9a'Vara Federa('

, J :;; \'

3. '. A ação de n° 09005740320154025101'foi distribuída a 9a Vara Federal do Rio de
Jan~iro, por dependência. O Juízo',da 93 Vara.Federal entendeu pela renies~a'êlos autos à 14~Vara
Federal, do Distrito Federal. A .decisão fói objeto de agrav'o. Deéisão próferida pelo

.• ~ \", . t\

Desembargadorlederal André,Fontes deferiu a tutela antecipad.a e determinou que o Juízo.a quo'
aprecie, no mé~ito, até o dia 19.01.2QI5, o requerimento de tutela m:tecipada, in ve.rbis (fls. 90):
.. ,

!

, \

, .

,', I

"Ne~se contexto fático-processual que se ampara nos documentós que
. . ' '. \ \ ~".

instruem o presente agravo, D~FIRO A TUTE~A ANTEC~ADA
RECURSAL gÁRA"superada em juízo ,~umário de .,cognição. a..

..incompetência d~ juízo, suspender, até decisão final neste ~ecurso,. os i
. f' ..•..• 1-

~feitós,do r. decisumagravado, determinando':se,à ô. a~toridade judicial
a quo que aprecie; no mérito, até o' prazo de expiração da pátente ·PI

·9506559-8, a'sàber, em 1~.01.2015, o requeriIIlento .de ant~cipação~e
tutela formulado na ação ~riginária." .. "

,
. ~ '

\ ,



5. ' Há interesse pqrparte do INPI de que o exame de mérito da ação em comento seja
no sentido d~ readequação do' prazo, de vigência' da patente,. ~m conformidade, com a tese

~ '!I.. ,~ •

apresentada na açã~ proposta pela autarquia: ,

,'6.

, /

." l'

,Diante do exposto, sllbméte-se ,a~ Procurador-Chefe desta Procuradoria:
r. A minuta de contestação em anexo;
lI.. Q encaminhaménto da minuta. ao Procurador-Chefe da D,CONT para as

obs~rvações que entender e;abíveis; ,
IH. Encaminham'ento da minuta, com as observações 'dq }>rocurador.-Chefe da

DCONT, à Procuradoria Regional Federal da:la Região; com a sugestão de se
\ .. '

antecipar à -citação, se entender pertinente, e àpresentar a resp~ctiva a
'\.., .

contestaçã?'JAminuta em an~xo.teIÍ1 J?or escopo: servir de sUbSídiojuiídic? ao
, órg~o ~e representação judicial da autarqllia, detendo, a,Procuradoria 'Regional

Federal/da -2,a- Região ,ampla ,liberdad~, como é cediço, para alterar a minuta
, ,/' :, • ( ~ .><".'':'"" •• ~ ' :' •••• l'

, proposta e manifestar-se no prazo legal.' l'

"

À 'consideração superiór ..

,RiÇ>de Janeirô; 15de janeiro_de 2015, '
- r: '
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LOris Baena Curiha Neto
Procurador Federal
, Coordenador
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Minuta de manifestação:":' 'an~xo da Nota N° 0014-2015-AGU/PGF/PFE/INPIICOOPI-LBC-2.2

.'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR' JUIZ ·FEDERAL DA 9~'vARA FEDERAL DA,
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO RI() DE .,-ANEIRO

, \

l'

,,' ,J

Processo nO00005240320154025101-' .. /
Al,ltor: Eurofarma Laboratóribs S.A. , ,', ," ,
Réu: Instituto Nacional da Propriedade I~dustffal, Icos Corporatione EliLil1y do Brasil Ltda ..

f , " " •.. J

Resumo: O deferimento (decisão) da PI9506559-8 foi publicado ,da Revista da Pr~priedade Ind,ustrialno
. i771, de 14.02:2q04.' Observou-se o pràzo.especificadonoart. 229-B da' Lei 9.279/96. 'Defesa da

readequação ,de vigência da patente, rios termos do caput do, art. 40 c/c art. 229, parágrafo único" da Lei'
·9.279/96.

I,

. '
." \

O, iNSTITUrO NACIONAL DA PROPRIEDADE' INDUSTRIAL ;';:'lINPI,
, ,,' . , ... ' ," ,,' '

, autarquiaiJederal, çriada pela ~~i rio 5.648,. de 11 de dezembro de 1970, representad~"pela '
Procuradoria 'RegionàtFedêral da 2a Região,'localizada na Praça Pio X, nO54, Centro, Rio de'

. "y' tI.. ..•

.' Janeiro, nos autos. em epígrafe,. vem,respeitbs~ente, antecipando o ato de citação, apresentar,
, ,., -' . , .' - .. ,\

'.CONTESTAÇAO, nos termos do art. 297, do Código de Processo Civil, em decorrência, da_
, "'.' '/' j

ação proposta pela Eurofarma Laboratórios 'S;A., conforme' dados em :epígrafe.

,. (

J '
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I.mSTóiuco I.

, \

, .'

1. O pedido pertinente à patente PI 9506559-8;' de titularidade. da Icos Corporation,
foÍ deposita~o em 19.01,.1995,

2. Se o pedido da patente PI 9506559-8 fosse eJ;Caminacloà luz da lei vigente no
mo~ento do depósito (Código de PiopriedadeII?-dustrial de 1971), ele seria indeferido, posto que
a legislação pretérita de propriedade industrial vedava o patentearnento de medicamel1tós' e
agroquíinicos:

..
3.' ' A Lei 9.279/96 foi alte'rada pela. Medida >Provisória n° 2.006, de 14 de dezembro. !', .' .
de 1999, para que o INPI 'examinasse os pedidos de patente de invenção relativos a produto... ' \ ..
farmacêutico ~u produto quínÜco para agricultura. Pedidós estes,depositados entre( 1° de janeiro
de 1995 a 14 de maio de' 1997, e que não fossem caracterizados corno patentes pipeline.

4.' , A MP nO 2.006, de 1999, foi reeditada pela MP nO 2.2.014-1 de 1999 e,
, :, .. , ,,' ... ' -' . \

:"posteriormente, cOrno MP nO2.105-15, de 26 de janeiro',de 2001. A MP nO2.105.15, de 2001, foi'
1 ... ' , •. '. r .

, convertida naLéi nO10.196, de 2001. ' .' ' . ~ '

I' ,
, .

5. ·Em -14.12.2004,' o INPl publicou na ReviSta da Propriedade Industrial (RPI) n°
" '.- .

1,771a decisão que deferiu a PI 9506559-8 (anexo). Em 12.03.2005,foi concedida a patênte. '

6. O INPI concedeu a patente com té~Í110 de vigência em 15.03.2015, posto 'que'
I " '.

aplicou'equivocadamente,o art. 40, parágrafo único, da Lei 9.279/96 .
• -. . '1 • , , •

7. ' No mio de ~013, o\INPI verificou o equívoco na concessão das patentes mailbox e
, ~.'. ,/ ..... /

propôs ações~udiciais v~sando'a readequ",açãonecessária. '"
,

8. Em 1:~.09.2013, o INPI P~?PÔs a ação de nulidade n02013:51.01 ..132351'~Oem
" ' face da Icos Corporatidn,entr~outras empresas. A réferida ação 'compreende um conj~tó .de 5

'. I \ '~". r ,;:~ ,c •••• ~. -(

.,patentes, entre,elas a PI 9506559-8. ", ,;.

. \ ' , " " . '

9.' " ,Em 30~09.2013, ~ Icos Corporation e a Eli Lilly do Brasil Ltda propuseram.uma
ação dechirató:la eJ?face do IN~I,perai1te a Seção Judiciária de BrasílialDF. Na ação.de,no

-' 55620.60.2013.4;01.3400, os aut9res buscam a nulidade 'de um parecer da Procúradoria ~ederal
Espe9ializada pciINPI, que explica c9md se calcula a vigência de patentes submetidas ao sistema
mciilbox ..·Na ação declaratória proposta em Brasília, os autores, pedem também uma.declaração
de inexistência de 'vicio com i'el~ção ao prazo de vigênCia d~ PI 9506~59-~, de forma a mantêr o

" - . t •.

período originalme.nte concedido pela autarquia (15.03.2015) ..

I '



. '

'10.. Em janeirode'2015, a Eurofarma propôs a ação.de nulida~e em epígrafe tendo
\ ." .'.

como único objeto a·PI 9506559,-8. '
..

11. ,A ação de nulidade, proposta pelaEurofarma, tem como objetivo principal a
teadequação 40 prazo deyigência da PI 9506559-8.

\ • _ A

. I 11.READEQUAçAOnO PRAZO DE VIGENCIA DAPI 9506559-8

12 .. ' De acordo com o cálculo originalmente formulado pelo INPI, a PI '9?06559-8 tem
, vigência até 15:03.2015, posto qu~ adotou como fundamento legal o art. 40, parágrafo 'único, da

Lei 9.279/96. I

13. Nos autos da ação nO 2~13.51~01.132351-0, em trâmite na9a Vera Federal da
,Seção Judiciária do Rio de Janeiro,1 o INPI defende a aplicação do caput do art. 40 da Lei.. \ . '\ .. ' .
.9.279/96, o gue imp,lica uma redução do prazo de vigência da PI 9506559-8. Assim, o INPI
en~ende que a.PI 9506~59.78 deve expirar e~ 19.01.2015. Esse foi o entendimento defendidá
;pelo INPI, nos autos da ação 'l).o 2013.51.01.132351-0., ;

'14; , '. A· autora' da presente ação' de nulidade, Eúrofarma; entende a matéda ~m
consonância'.coin Q INPI, conforme se verifica na peça exordial. 'Por ess/e.motivo, o INPI, por, .

mei(), da presente contestação, manifesta-se em conformidade éOTI;1 o· pedido a~toral de
.readequação - do prazo' qe ·vigência da PI· 9506559-8 de forma. que esta possa expIrar em
1~.01.2015, se assim entender o MM. Juízo:

15.
'. ,-

, .'O qu~dro ab~lÍ.xoresume os dados da pat~nte:
.f'

Nome do
titular

Icos
Corporation

. N° da patente.

. , ),

'7

I . PI 9506559-8..

. I"

'. ~.

. Data do
depósito

, 19.01.1995

Data da
publicação da

decisão
(defer~m~nto)

/

. 14.12.2004

Data da
-concéssão

15.03.2005

~/Término de
vigência

constante da
, carta-patente

~concedida

Cômputo de
vigência nos

termos do art.
40, parágrafo
único, da LPI

, 15.03.2015

Término' de
vigência

. pret~ndida'
nesta

demanda pela
parte'autora e
. pelo INPI

Côn:puto de
vigên~ia nos

termos do art.
229,

,parágrafo
único, ,daLPI

1~.O1.2015

I.

5'
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l,

, '"

, I

In~FUNDAMENTO LEGAL PARA REDUÇÃO DO pRAzo DE VIGÊNCIA I ' '

16. ' O art. 229-B especifica que as 'patentes submetidas ao mailbox devem ser
. decididas até 31 de dezembro d~2004. A publicação dp d'eferiment9 (decisão) da PI 95065'59-8

, ocorreu nOdia 14.12.2004, conforme publicação da RPI 1771 (em anexo).

Lei 9.279/96; art.229-B. Os pedidos de pat~ntes de produto
apresentados entre 10de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos
quais o art. 9°, alíneas "b" e "c", da Lei nO 5.772, de 1971, n~o"
conferia proteção e cujos dEiPositantes não, tenham exercido,a

faculd~de prevista ~os ~s. 230 e 231, serão decididos ,até
31 de dezembro de 2004, em conformidade com esta LeL ,

\

"-

17. ,Aindà ,que o, INPII!ão tivesse decidido a patente em q1:testãoaté 31 de d,ezembro
,'de,.}Ob4, a readequação 'do, prazo de',~igência seria necessário pelo seguinte motivo: não 'há
nenhuma pàlavra, no art. ,229-B da LP~ que indique a éxtensão do prazo de vigêncÚl,de dez anos a

, partIr da congessão, na hipótese'de> seu-I1ão-cumprimento. '

, ,. \,' .

1,8. , Na petiç~o inicial da açãon~ 55620.60.2013.4.01.3400, a Icos 'Corporatio~ e a Eli
Lilly do Brasi~ Lt~a reconheceram ~uéquandóo INPI, cumpre o prazo estipulado no art. 22.9-B ,
da Lei 9.279/99 (decisão até 31 de deZembro' de 2.004};.não haveria motivo para aplicàção do
parágrafo único,do art,.40. da Lei 9.279/96, ipsis littéri$: ,- , ,,' '" " I·" •

,I

..
I' "25.É,defácÜ percepção que a inserção coricomitante,do parágrafo único

do art. 229 e d~.artigó 229-B ~ Lei de Propriedade rlldustrial decorre da
lógiça; na m(;ldidaem que, caso a Lei 10.196/2001 fosse cumprida à risca e

, \ .. "' ,
em todos' os ,seus ter)11os,ie, as patentes mailbox tivessem sido objeto 'de
exame pela Autarquia lltéa data estipuláda pelo legislador (art. 229-B)',

'.' .• I . ~. " .

não haveria'porque sen~pli~adop período de vigêl?cia.n~íriimo'às patentes
" de invenção decorrentes do mailbox ,system previsto no, parágrafo único

do art. 40 daLPI(art. 2~9,parágrafo único)." ,

'19. 'Na exortIiaF'erncomento, ai Icos, Corporation e a Eli Lilly do Brasil Ltda
, asseveraram a aplicação do caput do art~40 dal.Jei 9.2'79/96 quando o INPI-decide o pedido de
pàtente antes do dia31 :de dezembro de.2004: '

, '

"36. Isso significa que, caso o INPI tivesse, de fato, cumprido ,com'o
quanto disposto no art. 229-B da LPi, não há áúyida que o prazo de
vigência ~ ser aplicado às patentes mailbox estaria limitado a 20 (vinte)
'anos d~ datá do dep~sito, ate porque ~,exarpe dos 'requisitos de
patenteabilidade e a ',conseqüente concessão do privilégio não ,teria

6



, ' 1 '.
ultrapassado 1O (dez) anos e, em última análise, o titular teria, de

. qualquer formá: um período mínimo de 10 (dez) anos de exclusividade
sobre o invento,
37. Em outras p'alavras, se o INPI tivesse analisado e deferido os pedidos
de patente mailbox até à data prevista na Lei de Propriedade Industrial,
qualsej'a 31 de ~ezembrode 2004, ós depositantes não teriam porque se
valer .90 prazo de exclusividade ~ínimo estabelecido no parágrafO único .
do art. 40 do mesmo Diploma Legal."

20. '.As patel).tes 'n;ailbox são previstas no art. 229, parágrafo único, da LPI. O art. 229,
parágrafo único, da LPI, afirma que a. vigê~cia das patentes mailbox está lip1Ítada ao caput do
art. 40 da LPI (20 anos a partir da data d,e'depósito): '

,LPI, art. 229 [...] Parágrafo Único. A.os ,pedidos relativos a
produtos far1l,1acêuticoseprodutos químicos para aagricul!ura, que

"tenham sido, depositados entre' 1Q de janeiro de 1995 e 14 de maio
de 1997, apliCàm~se os critérios' de patenteabilidade desta Lei, na'

.r . " .

dataefétiva dà depósito' do pedido no Brasil oudaprioridade" se
houver~ assegurando-se a proteçãô a partir da data da concessão da,
patente, pelo prazo remanescente a contar do dia do depósito
.no Brasil, limitado ao prazo previsto no caputdo art. 40 ...

,

IV. A AÇÁO DRNULIDADE DA PATENTE É POSSÍVEL A QUALQUER MOMENTO
DESUAVIGÊNCIA . '., '.. ', .. ' 1"

,
2 L A patente é u~direltó passívd de desfazimento a qualquer mômento de sua
vigência. O art. 56 da Lei 9.279/96 prevê que a propositura de uma ação de nulidade a qualquer
tempo de sua vigência ..

• I

J

. I

LPI, art. 56~'A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo' da
vigência da patente, pelo INPI ou por; qualquer pessoa com 'legítimo j.. ' , ...
interesse. , ,

-I

'22. Em 'razão do/que' dispõe ,o art. 56 da LPI, o titular de um<;tpat~nte'tem
conheCimento de que pode figurar como réu em uma ação de .nulidade a qualquer momento de

. sua vigência. Inclusive, a ação de nulidade de patente é o instrumento. judicial mais utilizado
pelqs laboratÓriosfarrrtàcêuticos; .' .. / ... '" .' ./ ': :

I _

~.~. ~'.',~ - . ';', ~:l.\ ,'. I .. " ",t ..

I .', • 23 .. 'I" I'Se.·~ Lei 9.?79/96 reconhece que cabível' a ação de nulidade de uma, patente a
.. qualquer momento, de sua vigência, não há de falar de consolidação do ato administrativo

. impassível de revisão na esferajudiCial.· .' /' "

\

)

/
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v. DOS PEDIDOS '
,/

24. O INPI e~tende que 6 prcÍzo de vigência da 'PI 9506559-8 deve ser readeqi..1ado
para fins de c~nformar-se com o caput do art. 40 c/c art. 229, parágrafo 'Único, da Lei 9.79/96.
Dessa forma, o INPI pede:

I. O deferimento 'do pedido de ,tutela antecipada, formulado pela parte autora,
para fins de éessaçãodos efeitos da PI 9506559-8 imediatamente após
20.01.2015;

, 11. COnfirmação, em sede de decisão de sentença" do pedido formulado no
~' ... } ...

parágrafo anterior,Ae forma que a PI 9506559-8 seja readequada nos termos
" . do caput do art. 40 c/ccom o art. 229, parágrafo Único, da Lei 9.79/96;

IH. Ise~ção das custas judiciais eho~orários advocatícios;

. Nestes termos, pede deferimento .

. \

"~io de Janeiro, _"_ de de 2014:

/
/

Procurador Federal
. \

•• .j~ '

I •

. .
I. " .

, ,

"
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BRASIL

IN 1-'1

Acesso à informação

Consulta à Base de Dados do INPI
['pesquisa Base Marcas 1 Pesquisa Base Desenhos 1 Pesquisa Base Programas I Ajuda?]

»Consultar por: Base Patentes I Finaltzar Sessão

Patente'

(11) N° do Pedido:PI 9506559-8 81 ,

(22) . Data do Depósito: 19/01/i995

(33) País:
(30) Prioridade Unionista: .

REINO UNIDO

(31) Número:

9401090.7

(32) Data:

21/01/1994

Para visualizar o documento,
clique na imagem adma.

A\liso lmportante

(SI) Classificação: C07D 471/14; A61K 31/395; C07D 471/04; C07D 209/14

T• I . COMPOSTOS DE DERIVADOS TETRACÍCUCOS, ISÔMERO CIS DE DERIVADOS TETRACÍCUCOS, E COMPOSIÇÃO
(54) ItU o'FARMACÊUTICA

Patente de Invenção "COMPOSTO, ISÔMERO CIS, USO DE UM COMPOSTO, PROCESSO PARA O TRATAMENTO DE ANGINA
ESTÁVEl, INSTÁVEL E VARIÁVEl, HIPERTENSÃO, HIPERTENSÃO PULMONAR, DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA,
FALHA CARDÍACA CONGESTlVA, FALHA RENAl, ATEROSCLEROSE, ESTADOS DOENTIOS DE DESOBSTRUÇÃO REDUZIDA DE
VASOS SANGUÍNEOS, DOENÇAS VASCULAR PERIFÉRICA, DISTÚRBIOS VASCULARES, DOENÇAS INFLAMATÓRIAS, ATAQUE
CARDÍACO, BRONQUITE, ASMA CRÔNICA, ASMA ALÉRGICA, RINffi ALÉRGICA, GLAUCOMA OU DOENÇAS DE DISTÚRBIOS NA
MOBIUDADE INTE5T1NAl, EM UM CORPO ANIMAL HUMANO OU NÃO-HUMANO, COMPOSIÇÃO FARMACÊUTICA, PROCESSO
PARA A PREPARAÇÃO DE UMA COMPOSIÇÃO FARMACÊUTICA, E, PROCESSO PARA PREPARAR UM COMPOSTO". Composto da
f#romula (1) e seus sais e se/vatos, em que: R'" DA 'representa hidrogênio ou alquila C.....1-6""; RI\ 1/\ representa. hidrogênio,

(57) R alquila C"" 1~6""',alquenila C 2-6 , alquinlla C 2-6 halo alquila C 1-6"", cicloalquila C"" 3-8""', cicloalqula c 3-8 ~Iquiia
esumo:C"" 1-3"", ârll alquila C"" 1-3"" ou heteroaril alquila C':': 1-3""; R" 2,,'representa um anel aromático monodclico opcionalmente

substituído selecionado dentre benzeno, tiofeno, furano e piridina ou um anel biddico opcionalmente subsbtído (a) fixado ao
resto da morécula via um dos átomos de carbono do anel benzeno e em que o anel fundido (A) é um anel de 5 ou 6 membros
que pode ser saturado ou parcialmente ou completamente insaturado e compreende átomos'de carbono e opdonalmente um
ou dois heteroátomos selecionados dente oxigênio, enxofre e nitrogênio; R" 3" representa hidrogênio ou alquila C"", 1""- C""
3N, ou R" I" e R" 3" Juntos, representam uma cadeia alquenila ou alqulla de 3 ou 4 membros. Um composto da fórmula (I) é
um inibidor potente e seleUvo de fosfodiesterase espeáfico de 3', S' monofostato de guanoslna dcljca (PDE específiCO de
cGMP) tendo uma utilidade em uma varies:jade de área terapêuticas onde tal inibição é benéfica, incluindo o tratamento de
distúrbios cardiovasculares. \

(73) Nome do TItular: Icos Corporatlon (US)

(72) Nome do Inventor: Atain Claude·Marie Daugan

(74) Nome do Procurador: Momsen, Leonardos & Cia.

(86) PCTNúmero: EP9500183 'Data:19/01/1995
(87) W.O. Data: 27/07/1995

w
PETIÇÕES '

Pgo Protocolo Data Img . Serviço Cliente Delivery
V' 860140067688 08/05/2014 250 ORLANDO DE SOUZA

.,
,r 800140055225 19/03/2014 228 ICOS CORPORA TION
v' 020130082376 11110/2013 824 ICOS CORPORA TION
-.I' 860130003910 ~/10/2013 260 ICOS CORPORA TION
V' 800130061874 28/03/2013 228 ICOS CORPORA TION
v' 800120052650 11/04/2012 228 ICOS CORPORA TION
V' 800110048133 29/03/2011 228 ICOS CORPORA TION
v' 0201000490.05 01/06/2010 824 djalva marcia morais de jesus
v" 800100051207 13/04/2010 228 ICOS CORPORA TION
v' 020100027697 _ 30/03/2010 824 VIEIRA DE MELLO ADVOGADOS
v' 020100002893 13/01/2010 250 Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira
V' 020090115720 10/12/2009 824 Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira
v' 020090114575 08/12/2009 824 Dl BLASI PARENTE & ASSOCIADOS PROPRIEDADE INDUSTRIÁL LIDA
V 800090009234 19/01/2009 226 ICOS CORPORA TION

v' 020080009878 21/01/2008 226 ICOS CORPORA TION
v' 020070007592 19/01/2007 226 ICOS CORPORA TION
V' 020060008598 19/01/2006 226 ICOS CORPORA TION
.;,.r 020050022542 01/04/2005 252 ICOS CORPORA TIDN
v' • 020050022542 01104/2005 252 ICOS CORPORA TION
V'. 020040019830 23/12/2004 212 ICOS CORPORA TION'

Transferido de Deferimento.

Referência RP Deferido O pedido de patente. Desta data corre o prazo de
Transferido de 60 (sessenta) dias para O pagamento e compro~ção,

através do formulário modelo 1.02, da retribuição para
xpedição da carta-patente. O pagamento desta retribuição

poderá ainda ser efetuado dentro dos 30 (trinta) dias
ubseqüentes, independente de notificação na RPI. O não

pagamento e sua.comprovação nos prazos aama
Ideterminados acarretará o arquivamento definitivo do
pedido.

RPI Data RPI Despacho,

2231 08/10/2013 22.15

178415/03/2005 16.1

-Y 177114/12/2004 9.1

1664 26/11/2002 7.4

163430/04/2002 6.1

146502/02/1999 25.11

146029/12/1998 25.1

140428/10/1997 1.3

I PUB~CAÇÕES

'Complemento do Despacho
INPI-52400.061 594/20 13
Origem: Juízo da 013i!1 Vara Federal do Rio de Janeiro
Processo N° 0132351-11.2013.4.02.5101 ;
,Ação de Nulidade das Patentes submetidas ao mailbox (art. 229, parágrafo único da LPI); Alternativamente, a decretação
da nulidade parcial para correção do prazo de vigência; Subsidiariamente, caso se entenda não ser o caso de nulidade, a
correção do ato administrativo para adequação da vigência das patentés.
Autor: InstItuto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
Réu: G1axo Group Umited, Glaxo Wellcome Inc, Immunotech Developments Inc, lvax Internacional GmbH.

Descrição Despacho

https://gru.inpi.gov.br/pPI/servl etlPatenteServl etController? Àction= detai I&CodPedi do=4 72954&Pesqui saPorTitulo= &Pesqui saPorResumo=&PesquisaPor ... 1/2



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro - Rio de]aneiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0038/2015-AGU/PGF/PFE/INPl/COOPI-ALB-3.23

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.001241-2015-51

1. Acordo com a Nota N° 0014-20l5-AGU/PGF/PFE/INPIICOOPI··LBC-2.2.
acostada às fls. 94/1 02, retro, para aprovar os termos da minuta de manifestação em sede jud~cial
acostada às fls. 96/1 02, bem como acordar com a sugestão de, independentemente da efeÜ\ra
ocorrência da citação do INPI na ação judicial em questão, promover-se desde logo o seu
ingresso em juízo, revelando o quanto antes a posição da Autarquia nos casos onde se discme o
prazo de vigência das chamadas patentes mailbox.

2. Nos termos do que ponderado no item 6 da Nota sub examine, aI) Sr. Chefe da
DCONT, para o que ali sugerido.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2015

/'/ ~.-.~

ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ
Procurador-Chefe Substituto, em exercício
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